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,IJTOÀIZA A GONC3JZO D3 ..À7.13V3NAO À 

A.P.A.n D rJANH S, 

CONSTtNIO, AfraTUU -1)S J.C!")ITO mrr-

CIAI V DÁ OUTdAS IdDVIDUCIAS. 

A eâmara Iálnicipal de Uuanhães, 3stado de :inas Ierais, 

aprova e eu Irifeite Llunicipal sanciono a seguinte lei: 

Art. 12 - Fica o 3xecutive _unicipal autorizado a con-

ceder subvenção e a celebrar aon‘Anio coa a l'suociação de Laís e Ami-

gos do.; Ucepcionais ,te Guanhães, Yiinas Jerais, para aqui-

sição de equipa;Áentos (material permaaente) e manutenção. 

^rt. 22 - lie& o Uecutivo Lunicipal autorizado a a.rir 

credito especial ou suplementar ao valor de 042.000.030,00-(dois mi-

lhos de cruzeiros reais), necessários à cobertura da despesa decor-

rente da aplicavão do estabelecido no art. 12 deste lei, 1,o:1endo pa-

ra tanto anular total ou 1;arcial dotaç'r3es orçamentárias. 

-rt. 3‘, - '7sta lei entra em vigor na data de sua publi-

ca-ao rnvo-,aas s disliosiçges em contrurle. y 
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Geraldo Jose .ereira 
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